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AVISO DE ALTERAÇÃO 
ORDEM PROCESSUAL 024/2024
PREGÃO PRESENCIAL 006/2024 

A Prefeitura de Zacarias, torna público e para conhecimento das interessadas em participar da licita-
ção supramencionada, a qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS PARA O EVENTO DE FESTIVIDADES ANIVERSÁRIO DE CIDADE, que foi efetuada 
alteração no Edital para proceder a inversão de fases nos termos do art. 17, §1º da Lei n. 14.133/2021, 
para verificação primeiro da habilitação jurídica, fiscal, técnica e econômica, considerando o objeto a 
ser contratado, que requer experiência e competência técnica da empresa, pois se trata de um evento 
aberto ao público onde a estrutura montada deve garantir a segurança dos artistas que se apresen-
tam, bem como do público presente, situação que implica na responsabilidade da prefeitura como 
organizadora do evento. Assim, analisar o cumprimento dos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, 
técnica e econômica possibilita a contratação de empresas que já dispõe de competência, evitando 
que seja apresentado propostas de baixo valor por empresas que não possui condições de execução 

Zacarias-SP, 21 de fevereiro de 2024.
Heder Jean Bruno de Oliveira

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE ADITAMENTO

DISPENSA N.º 02/2023 - PROCESSO N.º 016/2023 - CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE QUEIROZ - CONTRATADA: METABIT SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA EPP - 
ADITAMENTO: N.º 01/2024 - CONTRATO N.º 010/2023 - OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação 
de Prazo Contratual. O presente TERMO ADITIVO tem como objeto proceder à prorrogação de prazo 
contratual por 12 (Doze) Meses, vigendo a partir do dia 16/02/2024 e terminando seus efeitos legais 
em 15/02/2025. Data da Assinatura do Termo de Aditamento: 15 de Fevereiro de 2024. PREFEITO 
MUNICIPAL DE QUEIROZ – SP - WALTER RODRIGO DA SILVA 

PREFEITURA DE QUEIROZ
REPUBLICAÇÃO DE 

AVISO DISPENSA ELETRÔNICA
A prefeitura de Queiroz – SP, torna público a DISPENSA ELETRÔNICA N.º 02/2024 – PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 02/2024. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de licença para uso 
de SOFTWARE por meio de TED (TRANSFERENCIA ELETRONICA DE DADOS), no período de 12 
(Doze) meses. Tipo de licitação: Menor preço global. Inicio de cadastro das propostas: 27/02/2024 
as 09h. Termino de cadastro das propostas: 29/02/2024 as 17h. Abertura das propostas: 01/03/2024 
as 08h. Local:  http://45.70.136.200:2200/comprasedital/. O edital e seus anexos encontram-se no 
Departamento de Licitação, no Paço Municipal, Avenida Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta 
cidade de Queiroz/SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone (14) 3458-1137, de 
segunda a sexta-feira, das 7h às 11h e das 13h às 17h. Queiroz-SP, 23 de Fevereiro de 2024. 
WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE GERADOR DE ENERGIA A DIESEL: GRUPO GERADOR, 
LINHA DIESEL, MONTADO EM CONTAINER SILENCIADO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - 
Termo de Referência e seus anexos. O presidente da Câmara Municipal de Barueri HOMOLOGA o objeto do Pregão Eletrônico 015/2023, de 
acordo com o resultado da sessão pública de 16/01/2024, para a empresa GENSET SOLUTIONS INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE GRUPOS MOTO-GERADORES LTDA, CNPJ 07.346.027/0001-80, cujo valor total é de R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa 
mil reais).

Barueri, 21/02/2024.
ANTONIO FURLAN FILHO - Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2024 OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVAMENTE PARA MI-
CROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVAS (ARTIGO 34 DA 
LEI Nº 11.488/2007), VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM 
UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBATÉ/SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/ 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 11 DE MARÇO DE 2024 – ÀS 09hr00min. ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 
11 DE MARÇO DE 2024 - ÀS 09hr20min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11 DE MARÇO DE 2024 – ÀS 
09hr30min. REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, ESCLARECIMENTO E EDITAL: o texto integral do presente edital e de seus anexos, bem 
como quaisquer outras informações complementares ou esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de 
Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Ibaté, situada na Av. São João, 1771 – Centro, nesta cidade de Ibaté/
SP – telefone (16) 3343.9800, pelo site ibate.sp.gov.br no link Licitações Públicas ou pelo endereço eletrônico http://
edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/ A SESSÃO PÚBLICA de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico acima citado, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro 
com o auxílio da equipe de apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 3.228, de 09 de janeiro de 2.024, designados nos 
autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. Ibaté/SP, 23 de fevereiro de 2024. 
Natasha Cardoso Dos Santos Chefe de Divisão de Licitações e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2024

EDITAL Nº 002/2024 - AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Tabatinga/SP torna público que, no dia e hora especifi cados, no Portal de Compras 
do Município, realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviço de Seguro de 
Máquinas e Veículos da Frota Municipal, tudo em conformidade com o Termo de Referência 
do edital, conforme especifi cações contidas em Edital completo que poderá ser obtido pelo site 
www.tabatinga.sp.gov.br ou no setor de licitações no Município de Tabatinga/SP, localizado na Rua 
Dario Rodrigues Louzada, 338, Centro. A sessão pública será realizada pelo endereço eletrônico 
http://189.20.141.242:8079/comprasedital, no dia 08 de março de 2024, com início às 09h00min. 

Tabatinga/SP, 23 de fevereiro de 2024. Eduardo Ponquio Martinez - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2024 PROCESSO 012/2024 “MENOR PREÇO GLOBAL” objeti-
vando a contratação de serviços comuns de seguro para os veículos pertencentes a frota mu-
nicipal, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do edital. Data de início 
para envio da proposta eletrônica a partir de 27/02/2024 - Data e hora da abertura da sessão 
08/03/2024 as 08h30min. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados, no site 
https://www.suzanapolis.sp.gov.br. Mais Informações e/ou esclarecimentos pessoalmente através do 
endereço Av. Prefeito Antônio Alcino Vidotti, 456, e-mail: licitacoes@suzanapolis.sp.gov.br ou pelo 
telefone (18) 3706-9000, das 07h às 11h e das 13h as 17h, de Segunda as Sextas-Feiras.

Suzanápolis/SP, 23 de Fevereiro de 2024.
JOSÉ LUIZ GAVA, Prefeito Municipal.

 AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO

Edital nº 008/2024
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET PARA 400 PESSOAS PARA APRESENTAÇÃO 
DA 14ª PAIXÃO DE CRISTO 2024, conforme especificações descritas no Termo de Refe-
rência (anexo I), que integra o presente Edital, em todos os seus termos e condições. Data 
do Pregão: 07 de março de 2024 às 9h00. 
Endereço: FUNDACC – Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba, localizada na 
Rua Santa Cruz, 396 – Centro – Caraguatatuba – S.P. – CEP: 11.660-150.
Fone: (0xx12) 3897-5660 / 3897-5661. E-mail: licitacao@fundacc.sp.gov.br 
Retirada do Edital: O edital poderá ser retirado na Rua Santa Cruz, 396, Centro, CEP: 
11.660-150 - Caraguatatuba - SP, no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00 de 
2ª a 6ª feira, pelo e-mail: licitacao@fundacc.sp.gov.br ou através do site https://portalda-
transparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes.
Fonte de Recursos: FUNDACC.

Caraguatatuba, 26 de fevereiro de 2024.
MARIA LUIZA BARACAT VIEIRA - Presidente da FUNDACC.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
CARAGUATATUBA - FUNDAAC

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
CHAMADA PUBLICA Nº 01/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 800/2024.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI’S PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (DIARISTA), SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATI-
VO, ELETRICISTA, JARDINEIRO E COZINHEIRO.
O MUNICÍPIO DE IGARATÁ/SP TORNA PÚBLICO E PARA CIÊNCIA DE TODOS OS INTERES-
SADOS QUE HOUVE A RETIFICAÇÃO DO EDITAL PARA ADEQUAÇÃO DE ERROS MATERIAIS. 
A DATA DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS FICA MANTIDA. O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE 
WWW.IGARATA.SP.GOV.BR ABA “LICITAÇÕES” A PARTIR DE 23/02/2024. MAIORES INFORMA-
ÇÕES: 011 4658-1318, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 23 DE FEVEREIRO DE 2024
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCURSO Nº 01/2024 – A Prefeitura da Estância Turística de Itu, através da 
Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, faz saber que está aberto 

concurso para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES ARTISTÍCAS CULTURAIS PARA COMPOR O 1º FESTIVAL 
HISPÂNICO DE ITU. Os envelopes contendo a documentação e os projetos deverão ser 
entregues até o dia 18/04/2024 às 09h00min, sendo a abertura às 09h30min do mesmo dia. 
O edital está à disposição para consulta e impressão no site da Prefeitura: www.itu.sp.gov.
br. Caso prefira obter cópia do edital diretamente na Prefeitura o interessado deverá trazer 
o CD para reprodução do mesmo, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, 
exclusivamente no Departamento Central de Compras, sito na Av. Itu 400 Anos, nº 111, Bairro 
Itu Novo Centro, Itu/SP. Obs. Não serão prestadas informações por telefone. Itu, 23/02/2024 – 
Sabrina Souza Oliveira – Secretária Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico.

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 4639/24 - Pregão Eletrônico nº 04/24. Interessado: Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos. Objeto: AQUISIÇÃO DE LANCHES, 
PRODUTOS DE PADARIA REFRIGERANTES E SUCOS. Data final das 
propostas: até às 9h30 do dia 12 de março de 2024 – Data da abertura das 
propostas: a partir das 9h31 do dia 12 de março de 2024.
Edital disponível a partir de 27/02/24 no portal eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Franca, 23 de fevereiro de 2024.
Cesar Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

EDITAL
Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes/SP
Secretaria Municipal de Habitação Social e Regularização Fundiária  
Departamento de Regularização Fundiária
Endereço: Av. Narciso Yague Guimarães, 277, centro cívico, 2º andar – Mogi das Cruzes/SP
FAZ SABER, a MGG Empreendimentos e Participações Ltda. (proprietária do imóvel registrado na 
matrícula nº 87.310 1º ORI) que FICAM NOTIFICADO(A)(S) eventual(is) interessado(a)(s) 
proprietá-rio(s), confrontante(s), etc. a se manifestar(em) no  PROCEDIMENTO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA promovido pelo MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por seu 
representante legal referente à  área de domínio privado situada no local denominado Vila Estação, 
município de Mogi das Cruzes, denomi-nada nos autos do Processo nº 19.719/2020 como “Vila 
Estação I”, que resumidamente pode ser identificada como uma área de 56.313,38 m2 e com 
coordenadas de referência LAT: 23° 32' 07,86" S, LONG: 46° 13' 31,48" W, localizada entre os 
logradouros Avenida das Orquídeas, Avenida Projetada 1, Rua Santa Virgínia, 1ª Travessa Santa 
Virgínia, Rua 1, Rua 2, Rua 3, Rua 4, Rua 5, Rua Tietê, Travessa Tietê 2 e Viela 5, Distrito de Brás 
Cubas, Vila Nova Estação. Na qualidade de proprietário(a)(s) ou sucessor(es), confrontante(s) e 
eventual(is) interessado(a)(s), lhe(s) é(são) facultada(s) a(s) manifestação(ões) nos seguintes 
termos: a) O procedimento é fundado no  art. 31, § 1º e § 5º, incisos I e II, da Lei Federal nº 13.465, 
de 11/07/2017; b) O prazo para a manifestação, se houver interesse, é de 30 (trinta) dias, contados 
a partir desta publicação (prazo improrrogável), podendo aquele(a)(s) que discordar(em) dos 
trabalhos técnicos  impugnar(em) fundamentadamente no prazo legal acima mencionado; c) A 
aludida impugnação deverá ser apresentada a este departamento; d) A falta de impugnação resultará 
na presunção legal de anuência do(a)(s) interessado(a)(s) ao prosseguimento do procedimento de 
regularização fundiária em questão. Arq. CÉLIO TEÓFILO - Diretor de Regularização Fundiária

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 247/2023 - PROCESSO Nº 11.019/2023 E APENSO. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
INTERNAÇÃO DE ADOLESCENTES E ADULTOS PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA, DO SEXO FEMININO E MASCULINO, DE CARÁTER INVOLUNTÁRIO E 
COMPULSÓRIO E INTERNAÇÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS PARA 
TRATAMENTO DE TRANSTORNOS MENTAIS RESISTENTES AO TRATAMENTO 
AMBULATORIAL, SEXO MASCULINO E FEMININO, DE CARÁTER INVOLUNTÁRIO E 
COMPULSÓRIO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. EMPRESAS VENCEDORAS: 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS AMIGOS DO RECANTO RENASCER - ABARR e HOSPITAL 
TERAPÊUTICO AMOR FRATERNO LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 2.750.052,00 (dois milhões, 
setecentos e cinquenta mil e cinquenta e dois reais). Mogi das Cruzes, em 15 de fevereiro de 2024. 
WILLIAM HARADA - Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE JULGAMENTO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Proteção Animal, torna público, para conhecimento dos interessados, nos autos do 
CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO MÉDICO VETERINÁRIO E/OU ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO 
CIRÚRGICA (OVÁRIOSALPINGOHISTERECTOMIA E ORQUIECTOMIA) E APLICAÇÃO DE 
IMPLANTE SUBCUTÂNEO DE IDENTIFICAÇÃO ANIMAL (MICROCHIP), POR MEIO DE UNIDADE 
MÓVEL PRÓPRIA DE ESTERILIZAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE – CASTRAMÓVEL – EDITAL Nº 
002-2/2023 – PROCESSO Nº 11.916/2023, que a Coordenadoria de Proteção e Bem-Estar Animal 
analisou detalhadamente os documentos apresentados e, considerando o parecer técnico, decidiu  
DEFERIR o pedido das clínicas GRUPO DE APOIO AOS ANIMAIS DE RUA INDEFESOS - GAARI,  
INSTITUTO AMPARA ANIMAL e CLINICÃO FRANCHISING LTDA.  e INDEFERIR o pedido das 
clínicas   DELGADOS SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA., CENTRO VETERINÁRIO PAIOL MOGI 
DAS CRUZES LTDA. e PET CENTER TIQUATIRA LTDA.  Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da publicação deste aviso, nos termos do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas 
alterações, para a interposição de eventuais recursos. Mogi das Cruzes, em 23 de fevereiro de 2024. 
IONARA AMÉLIA FERNANDES - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 227/2023 - PROCESSO Nº 10.975/2023. OBJETO: Registro de 
preços para prestação de serviços de impressão de caderneta de gestante. Empresa 
vencedora: EMBACOM LTDA. Valor global: R$ 30.168,00 (trinta mil, cento e sessenta e oito 
reais). Mogi das Cruzes, em 15 de fevereiro de 2024. WILLIAM HARADA - Secretário 
Municipal de Saúde

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA
EDITAL Nº 248-3/2022- PROCESSO Nº 24.065/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA GERENCIMENTO INTEGRADO DE SEGURANÇA, INCLUINDO 
GESTÃO DE ALARMES, FORNECIMENTO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO 
E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA. O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da 
Secretária Municipal de Educação, comunica que, por adequações no edital, fica REDESIGNADA 
a data da sessão e da abertura das propostas do referido certame para o dia 7 de março de 2024, 
às 10 horas. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no site da 
Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no referido endereço (licitações-e). Mogi das 
Cruzes, em 23 de fevereiro de 2024. MARILU FELIPE DOS SANTOS BERANGER - Secretária 
Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana – SMIU, torna público, para conhecimento das empresas interessadas, observada a 
necessária qualificação, que está promovendo a seguinte licitação na modalidade 
“CONCORRÊNCIA”: EDITAL Nº 013/23 - PROCESSO Nº 13.131/23. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para serviços de limpeza de próprios municipais, incluso materiais e 
equipamentos, máquinas com apoio tecnológico (software e hardware) para fiscalização e controle 
de qualidade dos serviços executados, gerando relatórios de bi (business intelligence) por um 
período de 12 (doze) meses. Os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” serão recebidos 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, na Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277 
– 1º andar (Edifício-Sede da Municipalidade), até as 9 horas do dia 28 de março de 2024. A abertura 
do envelope “DOCUMENTAÇÃO” será realizada nesta mesma data, às 9 horas e 30 minutos. O 
Edital, com seus arquivos e anexos, encontra-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao), ficando também disponíveis para exame e cópia no 
endereço acima, devendo trazer Pen Drive para sua cópia. Esta licitação será regida pela Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. Mogi das Cruzes, em 23 de fevereiro de 
2024. ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Estância de 
Atibaia, torna público para conhecimento dos interes-
sados a abertura das seguintes licitações: PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 9.369/2024 - CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA Nº 007/2024. OBJETO: contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de 
obra para reforma e ampliação de próprio público mu-
nicipal, destinado às instalações da Polícia Ambiental 
no Parque das Águas, Atibaia/SP.  INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA: 12/03/24 ÀS 09H00. PROCESSO ELETRÔ-
NICO Nº 9.304/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
008/2024. OBJETO: contratação de empresa para pres-
tação de serviço técnico especializado para elaboração 
do plano de manejo da Área de Proteção Ambiental 
(APA) do Rio Atibaia. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
15/03/24 ÀS 09H00. Para aquisição do edital, os inte-
ressados deverão acessar os sites http://www.atibaia.
sp.gov.br,  www.portaldecompraspublicas.com.br ou, 
ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, em 
dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor 
correspondente ao custo das cópias que serão forneci-
das. DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Lici-
tações, sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 
11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 23 de Fevereiro de 
2.024. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Admi-
nistração. AVISO – ESCLARECIMENTO E NOVA DATA - 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 65.165/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 029/2024. OBJETO: contratação de 
empresa para prestação de serviços técnicos espe-
cializados de avaliações e possíveis adequações nas 
contas de energia elétrica, visando a redução de valo-
res e a recuperação dos valores pagos indevidamente 
à concessionária de energia. REDESIGNADO para até 
as 16h00 do dia 11/03/2024 NOVA DATA para RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS, sendo agenda-
do para o dia 12/03/2024 as 08h30m ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS. Informamos que a ATA DE ESCLARECIMEN-
TO encontra-se disponível nos sites http://www.atibaia.
sp.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br ou, 
ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, em 
dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor 
correspondente ao custo das cópias que serão forne-
cidas. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPAR-
TAMENTO DE LICITAÇÕES, 23 de Fevereiro de 2.024. 
Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 05/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024
O Município de Santópolis do Aguapei torna público a abertura de licitação cujo objeto é REGIS-
TRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ESCOLARES para Secretaria de 
Educação. A sessão será realizada dia 07 de março de 2024, às 09, na sala de Licitação localizada 
no Paço Municipal (Av. Antônio Francisco dos Santos Jr. n° 112, Centro, Santópolis do Aguapei/
SP). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO; SISTEMA DE DISPUTA: ABERTO. O Edital 
completo encontra-se à disposição de todos os interessados, e pode ser obtido diretamente no site 
abaixo ou mediante contato nos locais abaixo:
SITE – www.santopolisdoaguapei.sp.gov.br
e-mail – licitacaopmsantopolis@outlook.com
Telefone – (18) 3605-9500
Endereço – Av. Antônio Francisco dos Santos Jr. n° 112, Centro, Santópolis do Aguapei/SP Horário: 
08h às 11h/13h às 17h.

Prefeitura Municipal de Santópolis do Aguapeí

AVISO DE LICITAÇÃO 
REPETIÇÃO

Tomada de Preços no 31/2023 
Processo Administrativo no 126023/2023

OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio para elaboração de estudos preliminares, 
projeto básico, estudos econômicos/financeiros e ambientais do sistema produtor de água do 
Rio Pardo no município de Ribeirão Preto, destinado a Secretaria de Água e Esgoto de 
Ribeirão Preto, conforme descrito em edital e anexos.

Orçamento Estimativo Total: R$ 3.083.288,32 (três milhões, oitenta e três mil, duzentos e 
oitenta e oito reais e trinta e dois centavos).

Vistoria Técnica (facultativa) até o dia: 28/03/2024.

PRAZO LIMITE PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h45 do dia 01/04/2024.

ABERTURA: Dia 01/04/2024 a partir das 09h00.

Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Materiais e Licitações – Divisão de 
Licitação – Rua Jacira no 50 - Jardim Macedo, das 8h às 17h (a custo zero – gratuito); ou (na 
íntegra) através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 23 de fevereiro de 2024.
Anderson Ferreira da Silva

Secretário Municipal da Administração em Substituição

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

TERMO DE DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA E ARRECADAÇÃO DE BEM IMÓVEL 
ABANDONADO  No 01/2024

DECLARA ARRECADADO EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO O IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de suas atribuições legais, com base no 
disposto no art. 64. § 1° da Lei n° 13.465/2017, no art. 1.276 do Código Civil e nos arts. 10 e 11 do 
Decreto Municipal n° 145/2019, considerando o interesse público municipal na arrecadação do 
imóvel objeto das Transcrições n. 13.410 de 19 de abril de 1949, do 1o Registro de Imóveis da 
Comarca de Ribeirão Preto, objeto do cadastro municipal n° 41.105, em nome de Manoel Moreno, 
localizado na Rua Santos Dumont, n° 883, do loteamento denominado Vila Tibério, nesta cidade, 
diante do apurado nos autos do Processo Administrativo n° 2020.031352-1, onde foi comprovada a 
situação de abandono do imóvel, bem como a existência de dívida tributária referente ao 
inadimplemento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, que recai sobre o imóvel alvo da 
arrecadação, desde o exercício de 2009, no valor de R$ 12.884,73, tendo sido no curso do Processo 
Administrativo acima referido foi oportunizado ao proprietário do imóvel objeto da arrecadação 
apontado no cadastro municipal o exercício da ampla defesa e do contraditório, informa que foi 
declarado abandonado e arrecadado em favor do Município de Ribeirão Preto o imóvel 
constante deste termo de declaração de vacância e arrecadação de bem imóvel abandonado.
Publicado o presente termo fica o Município investido na posse do imóvel, cabendo à Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, através da Comissão Permanente de Processo de 
Arrecadação de Imóveis Urbanos por Abandono (CPAIA), com auxílio de outros órgãos, a 
coordenação dos atos necessários à manutenção, guarda, conservação, bem como à destinação 
adequada no imóvel à luz do interesse público. Ultrapassados 03 (três) anos da publicação do 
presente termo no Diário Oficial do Município sem reinvindicação dos proprietários ou legítimos 
possuidores, o procedimento prosseguirá mediante pedido de registro da transmissão da 
propriedade ao Município junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis na forma do art. 64, § 
1° da Lei n° 13.465/2017, art. 1.276 do Código Civil e arts. 10 e 11 do Decreto Municipal n° 145/2019, 
incorporando-se o imóvel ao patrimônio público municipal.

Ribeirão Preto, 16 de fevereiro de 2024
DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Comissão Permanente para Tratar da Arrecadação 
de Imóveis Urbanos por Abandono - CPAIA

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência no 12/2023 

Processo Administrativo no 216479/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção do Centro 
Administrativo de Ribeirão Preto, conforme descrito em edital e anexos.

Orçamento Estimativo Total: R$ 200.806.071,89 (duzentos milhões, oitocentos e seis mil, setenta 
e um reais e oitenta e nove centavos).    

Vistoria Técnica (facultativa) até o dia: 27/03/2024.

PRAZO LIMITE PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h45 do dia 28/03/2024.

ABERTURA: Dia 28/03/2024 a partir das 09h00.

Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Materiais e Licitações – Divisão de Licitação 
– Rua Jacira no 50 - Jardim Macedo, das 8h às 17h (a custo zero – gratuito); ou (na íntegra) através 
do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 23 de fevereiro de 2024.
Anderson Ferreira da Silva

Secretário Municipal da Administração em Substituição

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2024, PROCESSO: 18/2024, OBJETO RESUMIDO: 
REGISTRO DE PREÇO DE MANTA GEOTÊXTIL.
• Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 08/03/2024
• Início da sessão de disputa: 9 horas do dia 08/03/2024
• LOCAL: site www.bll.org.br.
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o 
endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação,  ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site 
www.bll.org.br. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. 
JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 01/2024, PROCESSO: 02/2024, OBJETO RESUMIDO: 
REGISTRO DE PREÇO DE MOBILIARIO ESCOLAR.
• Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 11/03/2024
• Início da sessão de disputa: 10 horas do dia 11/03/2024
• LOCAL: site www.bll.org.br.
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o 
endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação,  ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site 
www.bll.org.br. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. 
JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS 
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 009/2024 – Processo nº 019/2024 
– Edital nº 2828/2024 Objeto: AQUISIÇÃO de ovos de páscoa a fim de atender as Unidades Socioas-
sistenciais, com o objetivo de serem usados nas ações socioassistenciais junto às famílias. O recebi-
mento das propostas ocorrerá do dia 26/02/2024 até as 09h00min do dia 07/03/2024, e a abertura 
(sessão pública) às 09h01min do mesmo dia. Para todas as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília/DF. O credenciamento das empresas participantes, cadastro das propostas e 
sessão pública serão realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.
com). As informações poderão ser adquiridas através do Serviço de Compras e Licitações, pelo e-mail 
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18) 3654-2537. O Edital encontra-se disponível no endere-
ço eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com. 
Penápolis, 23 de fevereiro de 2024. Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de Administração.

Concurso Público Nº 1/2024
EDITAL de RETIFICAÇÃO N° 1

A Prefeitura Municipal de ALAMBARI, resolve expedir a presente RETIFICAÇÃO ao Edital de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 1/2024, para fazer constar as seguintes alterações: 
DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: - Alterado o 
horário de aplicação da prova objetiva de 14h00 para ás “09h00”. A versão integral do presente do 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - CONSOLIDADO estará disponível para consulta no site 
www.publiconsult.com.br e www.alambari.sp.gov.br, sendo este publicado no jornal GAZETA DE 
S. PAULO (https://www.gazetasp.com.br/).

ALAMBARI, 22 de FEVEREIRO de 2024.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 - PROCESSO Nº 436/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES - ESTRADA VELHA DE IGUAPE. IMPORTANTE: 
Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 23h59 do dia 21/03/2024 pelo site https://
comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 26/03/24. Início Da Sessão 
De Disputa De Pregão: às 09h00 do dia 26/03/24 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br. For-
malização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@
miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/.

Miracatu, 23 de fevereiro de 2024.
JOSÉ CARLOS RIBEIRO JUNIOR - Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 90004/2024, referente ao Processo 20240097646, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 08 de 
março de 2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

“A Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”–FUNAP, UASG 381101, comunica a abertura do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nº 003/2024, Edital nº 12/24, para aquisição 
de chapas de MDF. A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasnet.
gov.br, a partir das 10:00h de 08/03/2024. Edital no endereço https://www.imprensaoficial.com.br/
ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx# e www.funap.sp.gov.br.”

FUNDAÇÃO  “PROF.  DR.  MANOEL  PEDRO  PIMENTEL” 
FUNAP,  UGE  381101

“A Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”– FUNAP, UASG 381101, comunica a RETIFICAÇÃO da 
abertura do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nº 002/2024, Edital nº 6/24, para 
aquisição etiquetas bordadas. A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasnet.
gov.br, a partir das 10:00h de 07/03/2024. Edital no endereço https://www.imprensaoficial.com.br/ENe-
gocios/BuscaENegocios_14_1.aspx#  e www.funap.sp.gov.br .”

FUNDAÇÃO  “PROF.  DR.  MANOEL  PEDRO  PIMENTEL” 
FUNAP,  UGE  381101

A7gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE FEvEREIRO DE 2024 

CIA. COMERCIAL, INDUSTRIAL 
E ADMINISTRADORA PRADA

C.N.P.J.  nº 51.459.642/0001-94
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

São convocados os acionistas da Cia. Comercial, Industrial e Administradora Prada para a 
Assembleia Geral Ordinária a se realizar no dia 26 de março de 2024, às 8h30min, em sua sede 
social, na Av. Senador Queirós, 274 – 3º andar – conj. 31, em São Paulo - SP, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Análise e aprovação do Relatório da Diretoria e das Demonstrações 
Contábeis, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023; b) Deliberação sobre 
destinação do lucro líquido do exercício; c) Eleição dos membros da Diretoria; d) Outros assuntos de 
interesse e competência da Assembleia Geral Ordinária. Acham-se à disposição dos senhores 
acionistas, na sede social, na Av. Senador Queirós nº 274 – 3º andar – conj. 31, nesta Capital, os 
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei nº 6.404/76.
                                         São Paulo, 20 de fevereiro de 2024. DIRETORIA     (22, 23 e 24/02/2024)

GRUPO ACADEMIA 24HORAS
CNPJ n. 07.920.464/0001-65

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Na qualidade de sócia administradora das sociedades empresárias limitadas Academia 24 Horas 
de Ginástica, Musculação e Artes Marciais Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 07.920.464/0001-65, 
estabelecida na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Maria Cândida n. 468, Carandiru, CEP 
02071-000, ., cadastrada no CNPJ sob o no 89.493.571/0001-19, Academia 24 Horas Health 
Club Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 10.972.699/0001-05, estabelecida na Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua Serra de Bragança n. 1229, Vila Gomes Cardim, CEP 03318-000, Academia 
24 Horas Premium de Ginástica, Musculação e Artes Marciais Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 
12.831.197/0001-90, estabelecida na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Grajaú 
n. 525, Lote 23, Quadra 07-B, Alphaville Industrial, CEP 06454-050, e Academia 24 Horas Lagoa 
de Ginástica, Musculação e Artes Marciais Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 17.819.497/0001-77, 
estabelecida na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Heitor Penteado, 
n. 1740, Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, CEP 13075-460, convoco todos os seus respectivos 
sócios para a Reunião Extraordinária de Sócios, a ocorrer no dia 04 de março de 2024, às 09h00m, 
em primeira convocação, e 9h30m, em segunda convocação, que se realizará na Alameda Mamoré 
n. 503, 2º. Andar, Sala 22, Barueri, São Paulo, CEP 06450-040, tendo a seguinte ordem do dia: 
(1) Definição de Planejamento Estratégico das Empresas e futuro societário; (2) Recomposição de 
Caixa mediante aporte de capital pelos sócios; (3) Redefinição de política administrativa relacionada 
ao pagamento de pró-labore aos sócios; (4) Destituição e/ou Substituição de Administradores; (5) 
Aprovação da Minuta de Acordo de Sócios. Em obediência aos arts. 1.074 e 1.079 do Código Civil (Lei 
Federal no 10.046, de 10 de janeiro de 2002, a Reunião de Sócios instala-se, em primeira chamada, 
com 3/4 (três quartos) do capital social e, em segunda, com qualquer número. Os sócios que não 
puderem comparecer na data e horário marcados poderão se fazer representar por procuradores 
devidamente constituídos através da outorga de mandato com firma reconhecida e especificação 
precisa dos poderes e atos autorizados. São Paulo, Barueri e Campinas, 21 de fevereiro de 2024.

Isabella Roismann Hilario - Sócia Administradora.

DR. Fam Clínica Médica S.A.
CNPJ/MF nº 37.966.437/0001-94 - NIRE nº 35.300.553.730

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 20 de Abril de 2023
Dia, Hora e Local: Ao vigésimo dia do mês de abril de dois mil e vinte e três, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, na Rua Bela Cintra, 847, Térreo, Consolação, CEP 01415-903, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
Quorum: Acionistas da companhia representando 100% (cem por cento) do capital social. Convocação: Verificou-se, 
em 1ª convocação, a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social com direito a voto, o que foi 
constatado pelas assinaturas no livro “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a convocação por edital, 
conforme autoriza o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente: Sra. Leila Mejdalani Pereira; 
Secretário: Sr. José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: 1) Avaliação e aprovação do Relatório Anual da Administração 
e das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2022; e 2) Reeleição da Diretoria para 
o triênio de 2023/2026. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, após exame e 
discussão, aprovaram: 1) O Relatório Anual da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, referentes ao 
exercício social findo em 31.12.2022, de conformidade com a publicação efetivada na Central de Balanços, em 18 de 
abril de 2023. Procedida à leitura, foi informado que não restou qualquer saldo a título de lucro líquido, para destinação 
e tampouco, dividendos a distribuir. 2) A reeleição da Diretoria da Companhia: Sra. Leila Mejdalani Pereira, brasileira, 
casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 04.903.038-0 IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 
844.944.927-87, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretora 
Superintendente e Sr. José Roberto Lamacchia, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 
2.831.567-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 069.710.598-91, residente e domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, para ocupar o cargo de Diretor Superintendente. Os Diretores foram eleitos pela totalidade dos votos 
conferidos às ações ordinárias, os quais foram empossados em seus cargos nos termos das disposições legais a respeito, 
para exercerem suas funções até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 2026. A remuneração dos diretores será 
definida oportunamente. Os Diretores declaram, expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, e que não se acham incursos em quaisquer das hipóteses previstas por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Documentos Arquivados: Foram arquivados 
na sede da Sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, 
referidos nesta ata. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no 
período. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia 
Geral, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, 
que a subscrevem. Assinaturas: Presidente da mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; 
Secretário da mesa/Acionista e Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia. JUCESP nº 225.616/23-3 em 
01/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

COLOMBO AGROINDÚSTRIA S.A.
COMPANHIA FECHADA

CNPJ/ME n.º 44.330.975/0001-53 - NIRE 35.300.021.83-5
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14/02/2024

I. Data, Hora e Local: Aos 14/02/2024, às 10 horas, na sede social da Colombo Agroindústria S.A. sociedade 
por ações, CNPJ/ME nº 44.330.975/0001-53, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
NIRE 35.300.021.83-5, com sede no Município de Ariranha/SP, na Fazenda Bela Vista, s/n.°, CEP 15.960-000. 
(“Cia.”). II. Convocação: Edital de convocação publicado, nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”); e no jornal Gazeta SP nos dias 3-5, 6 e 7/02/2024. III. Presen-
ça: Presentes acionistas representando 98,5% do capital social da Cia., conforme se depreende da assinatura no 
livro de presença de acionistas. IV. Mesa: Presidente: Anderson Roberto Travagini; Secretário Thiago Matheus 
Starck Fogaça de Aguiar. V. Lavratura da Ata: A ata foi lavrada na forma de sumário, nos termos do artigo 
130, §1º, da Lei das S.A. VI. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre (i) Nos termos do artigo 11 do Estatuto 
Social da Cia., a emissão, formalização e operacionalização da 4ª emissão de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, da espécie quirografária, em série única, no valor de R$300.000.000,00, na Data de Emissão 
(conforme definido abaixo), da Cia. (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de 
distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, sob o regime de garantia firme de coloca-
ção, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13/07/2022, conforme 
alterada e em vigor (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular 
de Escritura da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Colombo 
Agroindústria S.A.”, a ser celebrado entre a Cia., na qualidade de emissora das Debêntures, Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Economia (“CNPJ”) nº 36.113.876/0004-34, para representar, perante a Cia., a comunhão dos 
interesses dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) (“Escritura de 
Emissão”); (ii) A delegação de poderes à Diretoria da Cia. para, direta ou indiretamente por meio de procurado-
res, tomar todas as providências e assinar todos os documentos necessários à formalização da Emissão e da 
Oferta, inclusive, mas não limitado à discussão, negociação, definição dos termos das Debêntures e da Emissão, 
bem como a celebração, pela Cia., da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição (conforme definido 
abaixo) e/ou de qualquer outro instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão e da Oferta 
(tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados, além da 
prática de todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta; e (iii) A ratificação de todos e quaisquer 
atos já praticados pela Diretoria da Cia. ou por seus procuradores, para formalização e/ou implementação das 
deliberações abaixo. VII. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral Extraordinária, após a discussão das 
matérias constantes da Ordem do Dia, os representantes de 98,5% do capital social da Cia. aprovaram o quanto 
segue: (i) Nos termos do proposto no item 4 (i.a) da Orientação de Voto e do artigo 11 do Estatuto Social da Cia., 
a realização da Emissão pela Cia. com as seguintes características e condições principais, as quais serão deta-
lhadas e reguladas por meio da celebração da Escritura de Emissão: (i) Valor Total da Emissão e Quantidade 
de Debêntures: Serão emitidas 300.000 debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00, na Data de 
Emissão (conforme definido abaixo). O valor total da Emissão será de R$ 300.000.000,00, na Data de Emissão 
(conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (ii) Número de Séries: A Emissão será realizada em 
série única; (iii) Número da Emissão: A Emissão representa a 4ª emissão de debêntures da Cia.; (iv) Valor 
Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00, na Data de Emissão (confor-
me definida abaixo) (“Valor Nominal Unitário”); (v) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data 
de emissão das Debêntures será o dia 15/02/2024 (“Data de Emissão”); (vi) Prazo e Data de Vencimento: 
Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 7, contados da Data 
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15/02/2031 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de venci-
mento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; 
(vii) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública destina-
da exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos da Resolução CVM 160 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de dis-
tribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob regime de garantia firme de colocação para a tota-
lidade das Debêntures, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o 
Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, 
da Colombo Agroindústria S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distri-
buição”). (viii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integrali-
zadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na respectiva 
Data de Integralização, a seguir definida, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer 
Debênture venha ser integralizada em data diversa e posterior à respectiva primeira data de integralização, a 
integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da respec-
tiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralização até a data da efetiva in-
tegralização. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de 
subscrição das Debêntures, desde que aplicado em igualdade de condições a todos os investidores em cada Data 
de Integralização. (ix) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não serão conversíveis em ações de 
emissão da Cia.; (x) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das 
S.A., ou seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares; (xi) Atualiza-
ção Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou seu saldo será atualizado mensalmente, a partir 
da primeira Data de Integralização, pela variação percentual acumulada do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (“IPCA”), cal-
culada de forma pro rata temporis por Dias Úteis (a ser definido na Escritura de Emissão) até a integral liqui-
dação das Debêntures, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário ou seu saldo 
automaticamente (“Atualização Monetária” e “Valor Nominal Unitário Atualizado”, respectivamente). A Atua-
lização Monetária será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (xii) Remu-
neração das Debêntures: As Debêntures farão jus a juros remuneratórios incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário Atualizado, equivalentes a 6,63% ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados pro rata temporis a partir da 
primeira data de integralização ou última data de pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento (“Remuneração”). A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com a fórmula 
a ser prevista na Escritura de Emissão; (xiii) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debên-
tures: O Valor Nominal Unitário Atualizado será pago pela Cia. em 2 parcelas, conforme datas a serem previs-
tas na Escritura de Emissão, observadas as hipóteses de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total (con-
forme definido abaixo) e os Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) a serem previstos 
na Escritura de Emissão; (xiv) Pagamento da Remuneração: Os valores relativos à Remuneração serão pagos 
conforme as datas a serem previstas na Escritura de Emissão, observadas as hipóteses de Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo Total e Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) a serem previs-
tos na Escritura de Emissão; (xv) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação 
programada; (xvi) Enquadramento dos Projetos Prioritários: A presente Emissão será realizada na forma do 
artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24/06/2011, conforme alterada (“Lei n° 12.431”) e do Decreto nº 8.874, de 
11/10/2016 (“Decreto 8.874”), tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme definido abaixo) como 
prioritário, por meio da Portaria nº 87/SNPGB/MME, expedida pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”), 
em 18/07/2023, publicada no Diário Oficial da União (“DOU”) em 19/07/2023, cuja cópia será anexada à Es-
critura de Emissão (“Portaria”) (xvii) Destinação dos Recursos: As Debêntures contarão com o incentivo 
previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431 ou de normas posteriores que a altere, substitua ou complemente, sendo 
que os recursos captados com a integralização das Debêntures serão destinados exclusivamente para pagamen-
to futuro ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados à implantação do projeto de investimentos 
cultivo de cana-de-açúcar do grupo destinada à produção de etanol ao longo das safras 2023/2024, 2024/2025, 
2025/2026, 2026/2027, 2027/2028 e 2028/2029 nas unidades Ariranha, Palestina e Santa Albertina da Socieda-
de Titular (“Projeto”), desde que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso tenham ocorrido em 
prazo igual ou inferior a 24 meses contado da data de encerramento da Oferta, nos termos da tabela a ser incluí-
da na Escritura de Emissão; (xviii) Aquisição Facultativa: Após decorrido o prazo de 2 anos contados da Data 
de Emissão, ou seja, a partir do dia 15/02/2026 (inclusive), ou em prazo inferior que venha a ser autorizado pela 
legislação ou regulamentação aplicáveis, observado o disposto na Lei nº 12.431 e da regulamentação do CMN, 
as Debêntures poderão ser adquiridas pela Emissora, a qualquer momento, por valor igual ou inferior ao Valor 
Nominal Unitário Atualizado, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações finan-
ceiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, desde que observadas as regras 
expedidas pela CVM (“Aquisição Facultativa”). (xix) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emissora não 
poderá realizar o resgate antecipado facultativo total ou parcial das Debêntures. (xx) Oferta de Resgate Ante-
cipado Facultativo Total: Alternativamente, caso a Cia. tenha interesse em realizar oferta de resgate antecipa-
do das Debêntures, a Cia. poderá realizar, observados os termos da Lei nº 12.431, da Resolução CMN 4.751 e 
das demais legislações e regulamentações aplicáveis e o disposto na Escritura de Emissão, a oferta de resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, desde que respeitado o prazo médio ponderado superior a 
4 anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado, nos termos 
do inciso I do artigo 1º da Resolução CMN 4.751,  a qualquer momento a partir da data de integralização, 
oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das mesmas, a qual 
deverá ser direcionada à totalidade das Debêntures, podendo os Debenturistas aceitar ou não a oferta de resgate 
antecipado; (xxi) Eventos de Vencimento Antecipado: Serão considerados eventos de vencimento antecipado, 
podendo resultar no vencimento antecipado das Debêntures e imediato pagamento, pela Cia., do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade ou a última Data de Pagamento da Remuneração (conforme o caso) até a data 
do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios (conforme definidos abaixo), 
a ocorrência de quaisquer dos eventos descritos na versão final da Escritura de Emissão (cada evento, um 
“Evento de Vencimento Antecipado”), sendo certo que tais Eventos de Vencimento Antecipado, prazos de curas, 
ressalvas, exceções, requisitos de materialidade, limites e/ou valores mínimos (thresholds) em relação a tais 
eventos foram negociados e definidos pelos diretores da Cia.; (xxii) Demais Condições: Todas as demais con-
dições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. 
(ii) A delegação de poderes à Diretoria da Cia. para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar 
todas as providências e assinar todos os documentos necessários à formalização da Emissão e da Oferta, inclu-
sive, mas não limitado à discussão, negociação, definição dos termos e condições e assinatura de todos e quais-
quer instrumentos relacionados à Emissão e à Oferta, em especial a Escritura de Emissão, o Contrato de Distri-
buição e/ou de qualquer outro instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão e da Oferta (tais 
como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados, inclusive para 
cancelamento de Debêntures que não forem integralizadas na Data de Integralização), podendo, para tanto, 
negociar e assinar os respectivos instrumentos e eventuais alterações em aditamentos. (iii) Ratificar todos e 
quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Cia. ou por seus procuradores, nos termos das deliberações pre-
vistas nos itens VII e (ii) acima, para a formalização e/ou implementação das deliberações tomadas nesta ata. 
(VIII) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a assembleia, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Anderson Roberto Trava-
gini - Presidente; e Thiago Matheus Starck Fogaça de Aguiar - Secretário. Acionistas Presentes: Angelina Co-
lombo Participações S.A.. A presente é cópia fiel da ata lavrada em Livro próprio. Ariranha, 14/02/2024.  
Jucesp nº 62.936/24-4 em sessão de 20/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SINDICATO DOS MENSAGEIROS MOTOCICLISTAS, CICLISTAS E 
MOTO TAXISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, o Sindicato dos Mensageiros Motociclistas, Ciclistas e Moto-taxistas 
do Estado de São Paulo convoca todos os mensageiros motociclistas, ciclistas e moto-
taxistas empregados (exceto trabalhadores de empresas distribuidoras de jornais e 
revistas), sindicalizados ou não da sua base territorial, para comparecer em Assembléia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia  20 de março de 2024, às 17:00 h em primeira 
convocação e, não havendo quorum, às 18:00 h em segunda convocação, com qualquer 
número de integrantes presentes, nos seguintes endereços: São Paulo: Avenida Vereador 
José Diniz nº 3135, Santo Amaro, São Paulo, SP, Cobertura do Edifício Ibirapuera Work 
Center; a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Apresentação, discussão 
e aprovação da pauta de reivindicações para campanha salarial de 2024/2025 a ser 
apresentada ao setor patronal; 2) Fixação e autorização dos valores da Contribuição 
Sindical 2024, aprovação ou não dos valores e autorização da Contribuição Confederativa 
e ou Assistencial e o direito e prazo a respectiva oposição ao desconto, bem como a 
Contribuição Associativa; 3) Autorização da categoria para a Diretoria do sindicato negociar 
acordos e Convenções Coletivas; 4) Caso não seja alcançada composição através de 
negociação, autorização a entidade sindical a instaurar competente Dissídio Coletivo. São 
Paulo, 24 de fevereiro de 2024. Gilberto Almeida dos Santos – Presidente. 

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
O Presidente do Sindicato da Categoria Profissional Diferenciada dos Trabalhadores Avulsos e
dos Empregados de Movimentação de Mercadorias em Geral, Centros de Distribuição e
Logística de Paulínia e Região, com Sede a Rua Padre Jose de Anchieta, n° 279, Jardim Vista Alegre,
Paulínia/SP, devidamente inscrito no CNPJ nº 58.998.303/0001-25, Sr. Washington Sousa Cruz, con-
voca todos os trabalhadores da Movimentação de Mercadorias em Geral, Centros de Distribuição e
Logística dos municípios de Cajamar, Campo Limpo Paulista, Itapira, Itararé, Jacareí, Jundiaí, Monte
Mor, Paulínia, Roseira, Sumaré, Tiete, Valinhos e Vinhedo/SP, para participar da Assembleia Geral do
Quadro associativo a realizar-se no dia 04 de Março de 2024, as 9h (nove horas) em primeira convoca-
ção, com quórum presencial de maioria dos associados em dia com as obrigações sociais, 50% + 1
(cinquenta por cento mais um), ou em segunda convocação meia hora após com qualquer número,
aprovando suas relações por voto de aclamação espontânea ou escrutínio secreto, de livre escolha
dos presentes no ato da sua instalação, na Rua Padre Jose de Anchieta, n° 279 - Jardim Vista Alegre na
cidade de Paulínia/SP, CEP 13140-194, para deliberarem ordinariamente sobre: 1) Ratificação do Pro-
cesso de Prestação de Contas do Ano Exercício 2022 e Previsão Orçamentária para Ano Exercício 2023;
2) Assuntos diversos. Paulínia/SP, 24 de Fevereiro de 2024. Washington Sousa Cruz - Presidente

TRUE ONE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 29.267.914/0001-03 - NIRE 35.300.515.153

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023
Data, Hora, Local: 19.12.2023, às 10horas, na sede social, Av. Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, sala 
01, São Paulo/SP. Presença: Totalidade de seus acionistas. Mesa: Presidente: Fernando Cesar Brasileiro, Secretária: 
Andreia Gascon. Deliberações Aprovadas: 1. a. Cancelamento das ações em Tesouraria. Os acionistas 
aprovaram, o cancelamento de 147.672 ações ordinárias da Companhia que se encontravam em tesouraria. Fica 
consignado que o cancelamento das ações ocorrerá com redução do capital social. A Companhia passará a ter 
3.883.435 ações, divididas em 3.278.769 ações ordinárias e 604.666 ações preferenciais. b. Redução do capital 
social. O capital social da Companhia passará de R$4.031.107,00 para R$3.883.435,00. c. Alteração do art. 5º do 
Estatuto Social da Companhia. Alteração do artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º O capital social totalmente 
subscrito e totalmente integralizado e de R$3.883.435,00 dividido em 3.883.435 ações sendo 3.278.769 ações 
ordinárias e 604.666 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” d. Distribuição de Dividendos. 
A distribuição de dividendos intercalares, com base nos lucros apurados referentes ao exercício de 2023, no valor de 
R$4.191.044,88, da seguinte forma: (i) R$3.762.451,44 a ser deduzido do dividendo obrigatório; e (ii) R$428.593,44, 
distribuído de forma desproporcional para os acionistas. 2. Fica a Diretoria autorizada a tomar todas as providências 
necessárias para efetivar as deliberações acima tomadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.12.2023. 
Fernando Cesar Brasileiro - Presidente da Mesa, Andreia Gascon - Secretária.  Acionistas: Ápice Participações 
Ltda. - Andressa Braz de Souza Spinelli, Karine Simone Bincoletto, Rodrigo Vinicius dos Santos.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ nº 42.288.184/0001-87 - NIRE nº 35.300.570.588 - COMPANHIA FECHADA
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Fevereiro de 2024 às 11h00

Certidão: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, JUCESP - Certifi co o registro na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob nº 62.935/24-0 em 20.02.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

WECLIX TELECOM S.A
CNPJ/MF nº 31.445.249/0001-34 - NIRE nº 35.3.0055910-0

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações da Weclix Telecom S.A. (“Companhia” ou “Emissora”)

Ficam comunicados os titulares das debêntures da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”), da realização, em 
primeira convocação, da assembleia geral de debenturistas (“AGD”) para o dia 6/03/2024, às 11 ho-
ras, mediante comparecimento exclusivamente de forma digital, conforme o inciso I, do art. 70 da 
Resolução n.º 81 da CVM, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Concessão de anuên-
cia prévia à Emissora, nos termos da Cláusula 9.7 da Escritura de Emissão, referente ao eventual 
desenquadramento dos Índices Financeiros previstos no item XXV da Cláusula 6.1.2 da Escritura 
de Emissão, referente ao exercício social findo em 31/12/2023, de modo que não seja configurado 
um evento de Vencimento Antecipado, conforme previsto na Cláusula 6.1 e seguintes da Escritura 
de Emissão; (ii) Concessão de anuência prévia à Emissora para não configuração de Vencimento 
Antecipado em caso de ocorrência do Inciso X, da Cláusula 6.1.1 e Inciso XII da Cláusula 6.1.2 da 
Escritura de Emissão, especialmente diante da caracterização de possível vencimento antecipado de 
qualquer Obrigação com Terceiros contraída pela Companhia em valor, individual ou agregado, igual 
ou superior a R$1.000.000,00; (iii) Concessão de anuência prévia à Emissora para não configuração 
de Vencimento Antecipado previsto no Inciso VI, da Cláusula 6.1.1. da Escritura de Emissão se ocorrer 
eventual pedido de recuperação extrajudicial ajuizado pela Emissora para reestruturação de créditos 
não atrelados à Emissão, considerando-se que esse eventual procedimento, caso requerido, não terá 
por objeto a reestruturação das condições e prazos de pagamento da presente Emissão. Resta escla-
recido, no entanto, que o ajuizamento de eventual pedido de recuperação judicial não está abarcado 
na presente anuência, o qual deverá contar com nova anuência ou perdão temporário, conforme o 
caso, pelos Debenturistas; (iv) Caso, no momento da realização da presente assembleia, a Emissora 
já tenha incorrido no descumprimento tratado no item (iii) da presente ordem do dia, conceder à Emis-
sora a sustação de efeitos de Vencimento Antecipado Automático com base no Inciso VI, da Cláusula 
6.1.1, da Escritura de Emissão, caso o eventual ajuizamento do pedido de recuperação extrajudicial 
tenha ocorrido antes da instalação ou deliberação final da Assembleia Geral de Debenturistas convo-
cada por meio do Edital anexo. Resta esclarecido, no entanto, que o ajuizamento de eventual pedido 
de recuperação judicial não está abarcado no presente perdão temporário, o qual deverá contar com 
nova anuência ou perdão temporário, conforme o caso, pelos Debenturistas; e (v) Autorizar a Emis-
sora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os demais 
atos necessários para o cumprimento integral das deliberações constantes da presente assembleia 
geral. Informações adicionais: Informações adicionais sobre a AGD podem ser obtidas junto à Com-
panhia (por meio do link) e/ou Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico af.assembleias@
oliveiratrust.com.br). A AGD será realizada de forma digital por meio da Plataforma Digital, com link 
de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar 
da Assembleia, conforme orientações contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução nº 81 da 
CVM, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da Companhia. Nos 
termos do artigo 72, §1º, da Resolução, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas que encaminharem, aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos se-
guintes endereços eletrônicos: af.assembleias@oliveiratrust.com.br e ri@weclix.com.br, a cópia dos 
seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em nome do res-
pectivo Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do documento 
de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e validade nacional, dentro do 
prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia do instru-
mento de mandato firmado com menos de 1 ano, juntamente com o documento oficial de identidade 
com foto do procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos constitutivos atualizados do Debenturista e do 
ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa jurídica, 
devidamente registrados nos órgãos competentes, juntamente com o documento oficial de identidade 
com foto do(s) referido(s) representante(s); e (b) se for o ocaso, instrumento de mandato (procuração) 
devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamente com 
o documento oficial de identidade com foto do procurador; e (iii) se fundo de investimento: cópia do 
regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social ou contrato social do administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que compro-
vem os poderes de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), 
bem como documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) com foto recente e validade na-
cional. Nos termos do art. 73 da Res. CVM 81, além da participação a distância durante a assembleia 
geral de debenturistas por meio da plataforma virtual indicada pela Emissora, também será admitido 
o preenchimento e envio de instrução de voto a distância ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em 
até 2 dias antes da realização da AGD. Para mais informações, por favor entrem em contato com a 
Companhia e/ou Agente Fiduciário, nos dados abaixo. Companhia: ri@weclix.com.br; Agente Fiduciá-
rio: af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Ribeirão Preto/SP, 26/02/2024.                              (26,27,28)

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra 
aberto na Supervisão de Licitação o seguinte processo:

(Republicação, devido ata deserta)
PROCESSO Nº 147/2023/PMES – CONCORRÊNCIA Nº 005/2023. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de 
materiais, visando à obra “Construção de Auditório Multiuso no Parque da Cidade “João 
Orlandi Pagliusi” – 4ª Etapa”, neste Município de Socorro/SP, a ser financiada através de 
Convênio firmado entre a Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e o DADETUR, 
Termo de Convênio Nº 060/2023, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – 
Memorial Descritivo. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Encerramento para a entrega dos 
envelopes Nº 01 – Habilitação, Nº 02 – Proposta Comercial, até às 8h 30 min do dia 02/04/2024, 
e reunião de Licitação às 9h. Período de Disponibilização do Edital: 26/02/2024 até 01/04/2024. 
Socorro, 22 de Fevereiro de 2024.

O Edital completo, memorial descritivo, cronograma, planilha orçamentária, e planta 
necessária serão disponibilizados no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, das 
8:30 as 17:00 horas, na Avenida José Maria de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo 
telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos 
facultativos. 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi – Secretária de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

VARA ÚNICA CÍVEL DA COMARCA DE APIAÍ/SP
Edital de Citação-Prazo de 45 dias. Processo nº 1000642-31.2021.8.26.0030 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da Vara Única, do Foro de Apiaí, Estado de São Paulo, Dr(a).Julio Cesar Medeiros Carneiro, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Maurício Junior Santana, Brasileiro, Casado, Pedreiro, 
RG 47.031.087-X, CPF 47332625822, com endereço à R.João Crispino Santos,120, Lageado 
Araçaíba, CEP 18320-000, Apiaí - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária por parte de Omni S/A - Credito, Financiamento e Investimento, 
alegando em síntese: Réu não cumpriu com o acordado, dando ensejo a uma dívida de R$ 
19.439,85 (dezenove mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos), o qual 
quedou-se inerte diante da carta registrada com aviso de recebimento. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Apiaí, aos 26 de outubro de 2023.

COOPSALVE - COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
A Cooperativa CoopSalve Cooperativa de Trabalho de Profissionais na Área 
da Saúde, com sede em São Paulo, na Rua Sete de Abril, 296 – 6º Andar 
– Conjunto 62 – República – São Paulo/SP, convoca através deste Edital, to-
dos os Sócios Cooperados para a Assembléia Geral Ordinária, a se realizar 
em 28 de Março de 2024, às 15h00, em primeira chamada, e em segunda 
chamada às 15h30, com o número de participantes presentes, mediante 
acesso on-line. 
Os links de acessos serão disponibilizados diretamente aos Cooperados.
A referida ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, tem o objetivo de deliberar 
sobre os seguintes assuntos:
1. Prestação de Contas – Exercício 2023.
2. Eleição do Conselho Administrativo e Fiscal

São Paulo, 26 de Fevereiro de 2024.

SINDICATO DOS MENSAGEIROS MOTOCICLISTAS, CICLISTAS E 
MOTO TAXISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Edital – Contribuição Sindical
Pelo presente, ficam notificadas todas as empresas com atividades na base territorial do 
Sindicato dos Mensageiros Motociclistas, Ciclistas e Moto Taxistas do Estado de São Paulo 
que possuam mensageiros motociclistas (motoboys) e moto taxistas em seus quadros de 
empregados (incluindo empresas que utilizam o sistema de “delivery”), que nos termos 
dos Artigos 578 e seguintes da CLT, no mês de Março de 2024, após autorização prévia e 
expressa, deverão descontar na folha de pagamento de todos os empregados da categoria 
profissional deste Sindicato, a importância correspondente à remuneração de 1 (um) dia 
de trabalho, qualquer que seja a forma da referida remuneração, a título de Contribuição 
Sindical e recolher em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, Casas Lotéricas, 
internet e rede bancária, integrantes do sistema de arrecadação até o dia 30 de abril 
de 2024. Consideram-se integradas as parcelas componentes da remuneração como 
utilidades e outras referidas no Artigo 457, § 1º da CLT. O pagamento da Contribuição 
Sindical quando efetuado fora do prazo legal, ficará sujeito às penalidades conforme 
estabelecem os Artigos 600 e 606 da CLT, ficando ainda as empresas obrigadas a enviar ao 
Sindicato relações dos empregados constando a função e os respectivos valores recolhidos 
até o dia 10 de maio de 2024. As empresas que não receberem suas guias de recolhimento 
deverão retirar diariamente, das 9:00 às 17:00 horas, na sede do Sindicato situado na 
Avenida Vereador José Diniz, nº 3135, 7º andar – Brooklin – São Paulo – SP, ou através 
do sítio eletrônico da C.E.F. (www.cef.gov.br), utilizando o Código Sindical desta entidade 
(000.008.140.04021-3) ou nosso CNPJ (66.518.978/0001-58). São Paulo, 24 de fevereiro 
de 2024. Gilberto Almeida dos Santos – Presidente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.396.796, em 16 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, técnica de enfermagem, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 25.758.907-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 251.402.968-
61; e GERALDO FERREIRA FLOR, brasileiro, solteiro, maior, aposentado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 55.598.070-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 804.280.706-63, residentes e 
domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, des-
de  2007, adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel, 
datado de 28 de agosto de 2007; posse essa que se refere ao IMÓVEL, com área total construída 
de 98,00m², situado na Rua Maria Cândida Ferreira, nº 244, e seu terreno com área de superfície de 
125,14m², bairro Jardim Icaraí, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 176.045.0286-4; imóvel esse registrado em área maior con-
forme a matrícula nº 317.177 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JURANDIR ALBINO 
DE SOUZA, ALOISIO MENEZES DA SILVA, APARECIDA DOS SANTOS SILVA, CLAUDITE DOS 
SANTOS SOUZA, CARLOS BATISTA QUEIROZ, ESPÓLIO DE ATALIBA ALMEIDA MOURA, MARIA 
HELENA MOURA DE SOUZA BARROS, MARIA CECILIA MOURA LEME, MARIA REGINA MOURA 
MARTINS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.431.140, em 23 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por ALCIDES FERNANDES COSTA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 58.376.944-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 453.342.505-49 e sua companheira 
MARIA MARTINS COSTA, brasileira, operadora de caixa, portadora da cédula de identidade RG 
n° 32.063.041-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF  n° 421.279.043-20, residentes e domiciliados na Rua 
José Vieira Martins, nº  319 – Jardim Selma, CEP 04466-025; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 2001, adquirida através de contrato particular de direitos posse, 
datado de 24 de fevereiro de 2001; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua José Vieira 
Martins, nº 319, antiga Rua Doze, correspondente a parte do lote 01 da quadra 21 do loteamento 
denominado Jardim Selma, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 99,89m², imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior pelo contribuinte nº 173.372.0001-2. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
JOSÉ BEZERRA DA SILVA, IVANIZE PORTO DA SILVA, JOÃO SEBASTIÃO DOS SANTOS, MA-
RIA JOSE DA SILVA, ROBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA, MARIA APARECIDA DOS SANTOS, 
IGREJA CRISTÃ IDE MISSÕES; e KELLY MENDES DE MORAIS, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A 
da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de 
fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.444.534, em 22 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por CRISPIM DE SOUSA SANTOS, brasileiro, vigilante, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 30.877.164-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 266.121.428-39, e sua mulher ANA PAULA NUNES 
SANTOS, brasileira, auxiliar de loja, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.895.022-0-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF nº 338.798.438-30, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Francisca Queiroz, nº 70, 
Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; RAIMUNDO SOUSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
maior, açougueiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 39.359.880-9-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF n° 563.784.915-34, residente e domiciliado na Rua Francisca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo 
Amaro, CEP 05875-270; ANTÔNIO SOUSA SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, faxineiro, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 30.802.055-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 253.845.788-23, resi-
dente e domiciliado na Rua Francisca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; 
MARIA DA GLÓRIA DE SOUSA SANTOS, brasileira, solteira, maior, doméstica, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 36.755.130-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 286.831.358-29, residente e do-
miciliada na Rua Francisca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; e CECÍLIO 
SOUSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, pedreiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
21.117.746-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 147.805.948-63, residente e domiciliado na Rua Francis-
ca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 2011, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso 
de Venda e Compra datado de 09 de maio de 2011; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na 
Rua Francisca Queiroz, n° 70, antiga Rua M, com área de superfície de 278,38m² e área construída 
de 259,23m², do loteamento denominado “Parque Nova Santo Amaro”, no 32° Subdistrito – Capela 
do Socorro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 180.081.0016-7, 
imóvel este registrado conforme a matrícula nº 28.673 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos HERMES MARINHO ALVES, IRACI DOS SANTOS ALVES, JOSEFA CONCEIÇÃO FERREIRA, 
ROBSON CONCEIÇÃO FERREIRA, DAISYANE CONCEIÇÃO FERREIRA, ADRIANO CONCEIÇÃO 
FERREIRA, ADELMO DA CONCEIÇÃO FERREIRA, NOVA SANTO AMARO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/C LIMITADA, MARIA ELIANE DA SILVA FREITAS, RICARDO ALEXANDRE PAES, 
SAMEA CREIZE GONÇALVES PAES, FRANCISCO MARTINS DA CRUZ, MARIA GENES DOS SAN-
TOS CRUZ, JAILTON DE SOUZA CARDOSO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.456.407, em 17 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
DAYNELI APARECIDA PRADO SILVA DA ROCHA, brasileira, gestora de atendimento, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 23.974.775-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 301.928.918-12, 
assistida por seu marido, com quem é casada sob a comunhão parcial de bens RODRIGO CRISTIA-
NO PARISE DA ROCHA, brasileiro, gestor de atendimento, portador da Cédula de Identidade RG nº 
28.681.110-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 255.283.028-54, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Assungui, nº 700 – apto 214 – Vila Gumercindo – CEP 04131-001 – São Paulo/SP, a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, e somada à de seus antecessores, 
desde 2010, adquirida por seus genitores através de Contrato Particular de Promessa de Venda e 
Compra por Instrumento Particular, datado de 08 de maio de 2010, celebrado com Willian Domingues 
Fonseca e sua mulher Karina Gonçalves Fonseca; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA situada na Rua Clodoaldo Pedroso, nº 147, antiga Rua Quatro, e seu terreno com área 
de superfície de 240,407m², correspondente à parte do lote nº 09 da quadra nº 13, do loteamento 
denominado “Jardim Rebouças”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Muni-
cipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 169.034.0007-8 e que se acha registrado em área maior 
conforme a matrícula nº 215.249 deste Cartório, sob a titularidade dominial de ZILDA TEREZINHA 
DA SILVA SOUZA e sue marido MANOEL ESPERIDIÃO DE SOUSA. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ZILDA TEREZINHA DA 
SILVA SOUZA, MANOEL ESPERIDIÃO DE SOUSA, WILLIAN DOMINGUES FONSECA, KARINA 
GONÇALVES FONSECA, EWERTON TADEU PRADO DA SILVA, SEBASTIÃO EVANGELISTA PE-
REIRA, MARILUCE FERNANDES DE SOUZA PEREIRA, GERSON PEREIRA VIANNA, RAIMUNDO 
AVELINO RIBEIRO, MARIA CÂNDIDA PIRES, ADIEL CAMPOS RIBEIRO, VERA LUCIA BARBOSA 
DA SILVA, JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA, TEREZA MARIA CONICHO, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
22 de fevereiro de 2024. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: JOSÉ CARLOS DE FARIAS, brasi-
leiro,  maior, enfermeiro, solteiro,   RG N° 33.792.374-7-SSP/SP, CPF/MF Nº  225.851.878-45, para 
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$90.073,18, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 313.325 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 04 de março de 
2024.  (Protocolo 755.066) 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo 
denominado “Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA os devedores fiduciantes 
CECILIA APARECIDA DO NASCIMENTO, brasileira, enfermeira, divorciada, RG N° 45.248.794-8-
SSP/SP, CPF/MF Nº 318.297.878-02, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$52.475,92, acrescida dos juros e encargos que 
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 293.154 este Oficio, em favor do credor 
fiduciário. São Paulo, 26 de fevereiro de 2024. (Protocolo 780.492)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2024
A Prefeitura Municipal de Alambari, CONVOCA o candidato habilitado e classificado de 

acordo com o Concurso Público nº001/2023, abaixo relacionado, a comparecer das 08:00 às 15:00 
horas, na Prefeitura Municipal, situada a Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro, no Município de Alambari-
SP, no período de 26.02 a 06.03.2024.
Professor I

CLASSIFICAÇÃO NOME
5º SILVIA CRISTINA VASCONCELOS DOMINGUES

Alambari-SP, 24 de fevereiro de 2024.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI
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